LEI COMPLEMENTAR Nº 246 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005


Altera a Tabela anexa à Lei nº 3.114, de 28 de         dezembro de 1992, que dispõe sobre o cálculo da Taxa de Inspeção Sanitária do Município de Patos de Minas e acrescenta parágrafo único ao art. 2º da mesma Lei.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 


Art. 1º  A Tabela anexa à Lei nº 3.114/92 passa a ter a seguinte redação:

“TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

1 - Estabelecimento, unidade ou atividade que produz, comercializa ou manipula produto, embalagem, equipamento e utensílio com maior risco de contaminação:
Açougue, cantina escolar, casa de frios (laticínio e embutido), casa de suco, caldo de cana e similares, depósito de alimento, confeitaria, cozinha industrial, comércio de pescado, petiscaria, lanchonete, mercado, mini, super e hipermercado, padaria, panificadora, pastelaria, pizzaria, comércio de produto congelado, restaurante, bufê, churrascaria, trailler, quiosque, sorveteria, atacadista de produto perecível, de agrotóxico e de fertilizante, distribuidor de droga, medicamento e insumo farmacêutico, de produto de uso laboratorial, de produto farmacêutico, de produto biológico, de produto de uso odontológico, de produto de uso médico-hospitalar e de similares, e comércio de produto veterinário:

1.1
Até 50 m2 ....................................................................................
   20 UFPMs

1.2
Acima de 50 até 100 m2 ..............................................................
   25 UFPMs

1.3
Acima de 100 até 150 m2 ............................................................
   30 UFPMs

1.4
Acima de 150 até 270 m2 ............................................................
   40 UFPMs

1.5
Acima de 270 até 500 m2 ............................................................
   50 UFPMs

1.6
Acima de 500 até 10.000 m2:



. pelos primeiros 500 m2  ............................................................
   60 UFPMs


. por área de 100 m2 ou fração excedente ..................................
     3 UFPMs

1.7
Acima de 10.000 m2  ...................................................................
400 UFPMs

2 - Estabelecimento, unidade ou atividade que produz, comercializa, ou manipula produto, embalagem, equipamento e utensílio com menor risco de contaminação: 
Bar, boate, bombonière, café, depósito de bebida, depósito de fruta e verdura, depósito de produto não perecível, envasador de chá, de café, de condimento e de especiaria, quitanda, atacadista de produto não perecível, de alimentação animal (ração e supletivos), comércio ou distribuição de cosmético, de perfume e de produto higiênico, embalagem, instrumento laboratorial, instrumento ou equipamento médico-hospitalar, instrumento ou equipamento odontológico e fertilizante:

2.1
 Até 50 m2  ..................................................................................
  10 UFPMs

2.2
 Acima de 50 até 100 m2 .............................................................
  15 UFPMs

2.3
 Acima de 100 até 150 m2 ...........................................................
  20 UFPMs

2.4
 Acima de 150 até 270 m2 ...........................................................
  30 UFPMs

2.5
 Acima de 270 até 500 m2 ...........................................................
  40 UFPMs

2.6
 Acima de 500 até 10.000 m2:



 . pelos primeiros 500 m2  ...........................................................
  50 UFPMs


 . por área de 100 m2 ou fração excedente .................................
    2 UFPMs

2.7
 Acima de 10.000 m  ................................................................... 
300 UFPMs

3 - Estabelecimento, unidade ou atividade que preste serviço de interesse da saúde pública, com maior risco à saúde:
Clínica veterinária, policlínica, clínica odontológica, clínica médica, farmácia, drogaria, ervanaria, hospital, pronto-socorro, hospital veterinário, laboratório de análise clínica, de bromatologia e de patologia clínica, serviço de hemoterapia, posto de coleta de material, asilo, desinsetizadora, desratizadora, indústria de domissanitários, escola e sauna: 

3.1
Até 50 m2  ...................................................................................
  20 UFPMs

3.2
Acima de 50 até 100 m2  .............................................................
  30 UFPMs

3.3
Acima de 100 até 150 m2  ...........................................................
  40 UFPMs

3.4
Acima de 150 até 270 m2  ...........................................................
  50 UFPMs

3.5
Acima de 270 até 500 m2  ...........................................................
  60 UFPMs

3.6
Acima de 500 até 10.000 m2 :



. pelos primeiros 500 m2  ............................................................
  70 UFPMs


. por área de 100 m2 ou fração excedente ..................................
    4 UFPMs

3.7
Acima de 10.000 m2  ...................................................................
500 UFPMs

4 - Estabelecimento, unidade ou atividade que preste serviço de interesse da saúde pública, com menor risco à saúde: clínica de fisioterapia ou reabilitação, clínica de psicoterapia ou desintoxicação, clínica ou consultório de psicanálise, consultório médico, consultório odontológico, consultório veterinário, óptica, aviário, barbearia, salão de beleza, casa de espetáculo e similares, cemitério, necrotério, cinema, teatro, hotel, motel, pensão, igreja, lavanderia, clube recreativo, serviço e veículo de transporte de alimento para consumo humano:

4.1
 Até 50 m²  ...................................................................................
  20 UFPMs

4.2
 Acima de 50 até 100 m2  ............................................................
  25 UFPMs

4.3
 Acima de 100 até 150 m2  ..........................................................
  30 UFPMs

4.4
 Acima de 150 até 270 m2  ..........................................................
  40 UFPMs

4.5
 Acima de 270 até 500 m2  .......................................................... 
  50 UFPMs

4.6
 Acima de 500 até 10.000 m2 :



 . pelos primeiros 500 m2  ........................................................... 
  60 UFPMs


 . por área de 100 m2 ou fração excedente  ................................
    3 UFPMs

4.7
 Acima de 10.000 m2  ..................................................................
400 UFPMs

Art. 2º Fica acrescido ao art. 2º da Lei 3.114/92, o seguinte parágrafo único:

“Parágrafo único. A Taxa de Inspeção Sanitária terá seu vencimento estabelecido anualmente através de Decreto do Poder Executivo e será cobrada juntamente com a taxa de localização, na mesma guia.”

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2005, 116º ano da República e 137º ano do Município
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Edgard do Valle Ramos





Secretário Municipal de Fazenda

João Bosco Vinhal
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